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“A educação não tem preço.


Sua falta tem custo”.
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PREFÁCIO


  


Senti-me honrado com o convite do Dr. Thiago Henrique Rodrigues da Silva para prefaciar esta obra, que trata do direito à educação na sociedade da informação.


Ao ler a dissertação defendida perante o Programa de Mestrado em Sociedade da Informação do Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas (FMU), instituição que se consolidou no cenário paulista como referência no estudo de temas ligados ao direito digital, em razão da qualidade de seus egressos e do qualificado corpo docente que o integra, esperava encontrar um texto cuidadosamente elaborado, com uma visão crítica sobre o tempo presente no que se refere à aplicação do direito em um mundo cada vez mais virtual.


Porém, Thiago foi além desse compromisso de excelência. Na dedicatória percebi que não se tratava de mais um texto jurídico de qualidade na área do direito digital. Ele quis fazer de sua pesquisa um verdadeiro manifesto sobre os efeitos transformadores da educação na vida de uma pessoa. Para isso, trilhou um caminho de descobertas acerca das diferentes visões da educação como um processo de crescimento humano ao qual todos devem ter o direito de alcançar ao longo de suas vidas.


Durante a leitura da primeira parte desta obra, foi possível perceber o cuidado com que Thiago buscou apresentar ao leitor uma síntese descritivo-conclusiva da educação compreendida como um bem fundamental, o qual se mostra imprescindível para situar a sua contribuição à compreensão do direito à educação no tempo presente, transversalizada em um mundo digital, para o qual crianças e adolescentes devem estar preparados, sob pena de exclusão e marginalização em uma sociedade cujas fronteiras se tornaram cada vez mais fluidas, especialmente após a intensificação do processo de globalização a partir da década de 1990.


Na segunda parte da obra, destaca-se o esforço investigativo de Thiago ao apresentar, inclusive por meio de gráficos, a percepção dos professores acerca do uso das tecnologias da informação e comunicação (TIC), bem como a disponibilidade de infraestrutura, com especial recorte no período da pandemia de Covid-19. A abrupta virtualização do ensino, iniciada em 2020 e prolongada por aproximadamente dois anos, evidenciou dificuldades significativas enfrentadas por professores e estudantes, especialmente no que se refere à ausência de suporte técnico adequado para os processos de ensino e aprendizagem. Não bastasse a denúncia da exclusão digital, Thiago também enfrentou o tema da inteligência artificial aplicada à educação, ressaltando a necessidade do letramento digital.


Por fim, Thiago não se limitou à identificação dos problemas. Ele propõe caminhos e soluções, como se observa na parte final da obra. Analisou os resultados do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA) e discute as parcerias público-privadas na educação, apontando-as como uma possibilidade relevante de articulação entre o Estado, titular do dever constitucional de garantir o direito à educação de crianças e adolescentes, e o setor privado, que pode contribuir com recursos financeiros e com propostas de aprimoramento dos métodos de ensino, rumo às smart classrooms, que se tornarão o padrão do ensino no mundo digital.


Assim, cumprimento Thiago pelo trabalho apresentado. Com o título de mestre em direito, está mais do que qualificado para ser mais um soldado valente na defesa do direito à educação a quem mais precisa tê-lo garantido para se emancipar. Isso resultará em uma sociedade justa e solidária, como preconiza a Constituição Federal. Muito sucesso, meu caro!


 


 


Eduardo Tomasevicius Filho


Professor Associado do Departamento de Direito Civil da USP


Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO) da USP


 




 


 


 


RESUMO: o presente trabalho tem por objeto de pesquisa compreender como o direito à educação digital se comporta na sociedade da informação e como objetivos quais os seus principais avanços, problemas e marcos históricos, tendo a pandemia do coronavírus como eixo avaliativo e comparativo da situação educacional nos anos que a gravitam. Como problema de pesquisa, busca-se responder se houve real progresso quanto a educação digital e suas ramificações neste ínterim. A necessidade da época em estabelecer o ensino remoto para que estudantes pudessem acompanhar as aulas e atividades, é o ponto de partida para que políticas públicas e providências fossem implementadas para aumentar a conectividade no ambiente escolar. Dessa forma, a pesquisa é compatível com a área de concentração do programa e a linha “relação jurídica pública”. A metodologia de pesquisa adotada é a bibliográfica e documental, de natureza qualitativa, a fim de abordar profundamente a educação enquanto eixo central complexo da sociedade, valendo-se de materiais jurídicos e históricos. Sua relevância acadêmica reside na profunda análise que realiza quanto a evolução da educação digital e as medidas governamentais para atenuar as discrepâncias enfrentadas e aperfeiçoar expectativas, contribuindo, assim, para a comunidade acadêmica.


Palavras-chave: educação, vulnerabilidade digital, dignidade da pessoa humana, mínimo existencial, pandemia.


 


ABSTRACT: The purpose of this study is to understand how the right to digital education behaves in the information society and what its main advances, problems and milestones are, with the coronavirus pandemic as the evaluative and comparative axis of the educational situation in the years leading up to it. The research problem seeks to answer whether there has been real progress in digital education and its ramifications in the meantime. The need at the time to establish remote teaching so that students could follow classes and activities is the starting point for public policies and measures to be implemented to increase connectivity in the school environment. In this way, the research is compatible with the program's area of concentration and the “public legal relationship” line. The research methodology adopted is bibliographical and documental, of a qualitative nature, in order to take an in-depth look at education as a complex central axis of society, using legal and historical materials. Its academic relevance lies in its in-depth analysis of the evolution of digital education and government measures to mitigate the discrepancies faced and improve expectations, thus contributing to the academic community.


Keywords: education, digital vulnerability, human dignity, existential minimum, pandemic.
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INTRODUÇÃO


  


Crescer tendo a escola como parte de nossa história e formação cidadã, é uma realidade da qual nos despertamos tardiamente, sem ao menos suspeitar da complexidade jurídica, pedagógica e administrativa envolvidas enquanto nela inseridos, tampouco podemos compreender que o ciclo educacional e os requisitos de progresso ora tomados como questões ordinárias, são elementares para a preparação da vida em sociedade, participação política e o desenvolvimento humano em contexto de inovação tecnológica cada vez mais célere e exigente.


Nesse azimute, por trás desta instituição de ensino aparentemente orgânica, há todo um aparato estatal que envolve a atuação de famílias, docentes, orçamentos e políticas públicas, com o objetivo de preparar os educandos não somente para o mercado de trabalho e o exercício da cidadania, mas para um desenvolvimento que gere autonomia tecnológica do processo de conhecimento, ou seja, a capacidade do estudante progredir nas áreas do conhecimento a partir do uso, exponenciado, das tecnologias dentro e fora dos muros de ambientes educacionais, sem depender estritamente de professores para adquirir conhecimento, o que redunda em independência digital, aperfeiçoamento de habilidades digitais e diálogo democrático nesse contexto.


É a autonomia do indivíduo em conjunto a tecnologias que exsurge a Inteligência Artificial (IA) como instrumento facilitador de questões que exigem capacidade sobre-humana, seja para facilitar procedimentos cirúrgicos, prestar auxílio no progresso científico em geral, ou mesmo personalizar e facilitar a aprendizagem de cada indivíduo, algo revolucionário; em contrapartida, há pontos de atenção para que o uso da IA seja adequado, especialmente quando vinculado a coleta de grande volume de dados, que podem gerar riscos a intimidade e privacidade do alunado caso haja desvio no tratamento, sendo crucial a ética digital para todos os sujeitos envolvidos no sistema educacional. 


Apesar de tantos avanços tecnológicos, o direito à educação digital encontra real dificuldade para sua concretização quanto ao acesso à internet e a dispositivos tecnológicos em prol de uma considerável parcela da população estudantil, singularmente na Educação Básica. Um prejuízo ao exercício e aperfeiçoamento das habilidades tecnológicas, alfabetização e letramento digital, elementos indispensáveis para a formação de um indivíduo da sociedade contemporânea e do porvir, o que denota uma nova perspectiva da relação entre educação e mínimo existencial, este conceito, frisa-se, não poucas vezes mal interpretado ou associado quando em pauta de discussão e ação em casos concretos, não pode ser descredibilizado, antes, priorizado em virtude da indispensabilidade do novo “jeito” de se fazer a educação para a democracia.


Aliado ao que se compreende por mínimo existencial, estão os direitos do homem, uma vez positivados na Lei Maior de um país, propendem evitar abusos perpetrados pelo Estado (que já ocorreram no decorrer da história múltiplas vezes) e pela própria sociedade, para garantir a equalização dos homens perante a lei mediante a ativação de políticas públicas e parcerias público privadas e proporcionar, na medida do possível, oportunidades e caminhos concretos para que todos (ou a maioria, ao menos em teoria) logrem êxito em uma sociedade altamente tecnológica, a fim de cumprir o princípio dignidade da pessoa humana na esfera da educação digital. 


Dessarte, a dissertação apresenta efetiva aderência a área de concentração do programa, uma vez que a educação, assim como inúmeros direitos, para não dizer todos, foi afetada pela Sociedade da Informação mediante a atribuição de nova roupagem, que é o direito à educação digital.


Ademais, demonstra compatibilidade com a linha de pesquisa elegida, a saber, relação jurídica pública, posto que a educação, e suas ramificações, é direito fundamental, devendo ser tutelado, otimizado e estimulado pelo Estado, família e sociedade.


Assim, como problema de pesquisa, indaga-se se o conjunto de políticas públicas e medidas empregadas para promover o acesso à educação digital, pouco antes, durante e depois da pandemia, têm obtido êxito prático e progressivo, como balanço situacional. 


Na primeira parte, será examinado como o processo, construção e transmissão de conhecimento para a sistematização da educação foram cruciais para o desenvolvimento da humanidade, o papel exercido pelas primeiras escolas na Grécia, os primeiros filósofos e faculdades, no intuito de guiar progressivamente os cidadãos a melhores condições de vida, bem-estar e compreensão da realidade política e econômica nas quais estão inseridos, cujo acesso, outrora, estava concentrado por séculos a pequenas aristocracias, uma forma de manutenção da marginalização e estagnação de minorias (escravos, mulheres e pobres), mas que, graças a demandas sociais e movimentos ideológicos, não prosperou.


A educação, em certo momento da história, não pôde mais ser um meio formativo elitizado, de seu cultivo para poucos quando as reivindicações e necessidades coletivas tornaram-se insuportáveis, especialmente com ideais modernistas, humanistas e iluministas acerca da centralidade da razão e da ciência na vida do homem (o que não se concorda em totalidade), passando a ser direito reconhecido em cartas e declarações históricas.


Sendo a educação assegurada a todos, as próprias legislações e ordenamentos jurídicos estabelecem apontamentos e diretrizes primordiais, em particular a Carta Cidadã, que a disciplina dentre seus direitos fundamentais, os quais são didaticamente classificados à luz do princípio da dignidade da pessoa humana enquanto chave hermenêutica do ordenamento jurídico, a educação é tida como direito social.


A sociedade da informação, nesse imbróglio social, tem como protagonistas as Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC’s), as quais exponenciam a veiculação de informações e dados celeremente e modelam pontos de vista e comportamentos, como ferramentas para a educação inovadora, que agrega aos livros e sala de aula benefícios de conexão de conteúdos de todos os lugares com poucos cliques, os quais podem ser ensinados por métodos lúdicos (inclusive por meio de jogos, a chamada gamificação), que geram competências de origem exclusiva das plataformas e ambientes digitais, bem quistos não somente para o mercado de agora e do futuro, mas também para a academia e pesquisa científica nacional e internacional, ademais, neste cenário, o letramento digital irrompe como fator de suma importância para a efetividade dos estudantes ante o mundo digitalizado. Contudo, há pontos negativos que não podem passar despercebidos, como a vulnerabilidade de crianças e pessoas nas redes sociais e a desinformação, situação em que informações, dados e a própria integridade dos sujeitos correm risco. 


Na segunda parte, serão analisados os contratempos cardeais de sua efetivação, dado que o Brasil é um país de proporções continentais, com discordantes investimentos e montante de arrecadação, as prefeituras e secretarias em distintos sítios não possuem os mesmos repasses para injetar na educação, por vezes, as escolas não têm sequer merenda ou mesmo fornecimento estável de luz e água, o que por si só arrevesa o desempenho dos estudantes, o que leva a concluir que o rendimento educacional não se dissocia do investimento educacional e social.


Se a vetusta vicissitude apontada ainda necessita de superação, quanto mais se o objeto fomentado tiver maior abrangência. Naturalmente, mediante a inserção de metodologias digitais e de TIC’s para a educação do presente com vistas para o futuro social e econômico, promover a educação digital requer atenção diferenciada para zonas rurais, localidades e populações menos favorecidas, sem mencionar o imprescindível papel desempenhado pelas famílias em acompanhar o rendimento escolar e auxiliar nos estudos, o que nem sempre acontecem pois caso sejam desestruturadas, impacta diretamente o aprendizado.


Com as disparidades indicadas é que o mínimo existencial se apresenta não somente como uma ideia política ou ideológica, antes, visa garantir que em todos os rincões haja condições básicas para que os alunos tenham acesso de qualidade ao ensino digital, algo elementar para a Sociedade da Informação, que tem exigido cada vez mais dos sujeitos a interação com tecnologias para os mais diversos fins como pressuposto de pertencimento e interação. De fato, é um problema prático a ser considerado com mais recolhimento, haja vista o inconteste trinômio entre ela, a dignidade da pessoa humana e os direitos fundamentais.


Em contexto pandêmico da Covid 19, evento sem precedentes, restou notória a precariedade e vulnerabilidade da infraestrutura educacional tecnológica das escolas em todo o Brasil, em que pese o valioso esforço dos envolvidos, milhões foram afligidos pelo modo em que as aulas prosseguiram, seja pela desconexão ou desatenção nas disciplinas, comprometendo assim parte de uma geração inteira de alunos.


Nessa toada, outra frente que se revelou inconsistente foi o (des)preparo do corpo docente de escolas e faculdades, poucos estavam acostumados com ferramentas de comunicação síncrona e tiveram que aprender o fulcral na prática da noite para o dia, eram doutores e mestres que não sabiam utilizar ferramentas corporativas cotidianas como o Teams ou o Zoom, isso demonstra a importância da formação continuada de professores, independentemente de seu grau formativo ou experiência em sala de aula. 


Pelas demandas do mercado e dos pressupostos de fluidez digital, a educação deve ir além das competências tradicionais de leitura, interpretação e escrita, focando em habilidades digitais proveitosas para o autodesenvolvimento na educação, profissão e política, o que pode ser chamado de letramento digital, preciosa em tempos em que o excesso de informação exige capacidade crítica de usuários nas redes sociais e nas escolas de separar “o joio do trigo”.


Nessa esteira, a IA é uma ferramenta de grande utilidade no auxílio da aprendizagem, contudo, pode tornar-se prejudicial caso seja empregada de forma desonesta ou irresponsável, isto é, quando o fruto do “prompt” é uma monografia pronta, um resumo de livro ou as repostas de um questionário, pois impedem que o aluno raciocine e concretize seu conhecimento, de forma a comprometer a si mesmo, o sistema avaliativo e o rendimento acadêmico.


Na terceira e última parte, considerações preliminares foram feitas para situar como estava o Brasil em termos de educação geral, valendo-se do Programa Internacional de Avaliação de Alunos - PISA para situar o país em comparação com vizinhos continentais como Argentina e Chile, sendo percebido o apático desempenho dos estudantes em matemática, linguagem e ciências, mas de plausível aceitação em razão da extensão territorial e realidades sociais distintas. Após, são abordadas as principais políticas públicas para a educação digital, como a União, Estados e Municípios têm enfrentado a desconexão na educação, eis que os quadros dispostos no decorrer do trabalho ilustram bem a evolução das atitudes governamentais, desafios e soluções adotados. Em contornos interessantes, percebe-se que em alguns casos o intento já foi atingido, como é o exemplo do munício de Barueri, em São Paulo, enquanto muitas escolas do Norte e Nordeste continuam sem efetivo amparo.


Para agravar a situação, o ensino remoto intensificado movimentou milhões de dados pessoais em inúmeras plataformas digitais, tanto de entes públicos quanto em big techs, informações pessoais valiosas do alunado, educadores e familiares, o que demanda um agir ético por conta dos envolvidos, a fim de não incorrerem em violação a privacidade e a integridade dos dados.


Diante do exposto, tem-se por objeto de pesquisa investigar qual tem sido o tratamento dado pelo Estado ao direito fundamental à educação digital na experiência brasileira nos últimos anos, cuja abordagem mais do que transpassa a estruturação formal e jurídica conhecida, antes, qualifica a assertividade dos atos do poder público no quesito de coerência com a realidade e molda a expectativa de progresso.


Ao passo que, mais especificamente, busca-se responder se o atual conjunto sistêmico de esforços desempenhados pelo Estado e sociedade em prol da educação digital, são suficientes para: i) amenizar progressivamente as lacunas educacionais; ii) exponenciar as habilidades digitais; e iii) promover uma educação para a democracia, cujo holofote não seja o mercado, mas as pessoas e suas relações.


Para tal finalidade, adotar-se-á uma metodologia de pesquisa bibliográfica e documental (legislação), de natureza qualitativa, com abordagem exploratória, além de quantitativa no segundo capítulo. A investigação se preocupará em conhecer a temática em voga no contexto delimitado, mediante o levantamento de materiais já escritos, tais como livros, dissertações, teses e artigos científicos, de cunho jurídico e histórico; valendo-se também de legislações e informações dispostas em plataformas e extraídas de estudos quantitativos que atestem a realidade da educação na era digital, elementos imprescindíveis para compor e robustecer a argumentação de forma organizada, precisa e coesa.


Sua relevância acadêmica encontra-se no fato de que a Sociedade da Informação demanda irremediavelmente que os países se adaptem às novas realidades por ela moduladas, sob pena de estagnação, estando a educação digital disposta como mola mestra para alavancar nações rumo a melhores termos.


Assim, o teste que o Brasil e o mundo não precisava para o despertar educacional digital, mas aconteceu, foi a pandemia do Covid-19, divisor de águas para entender a situação antes, durante e depois do surto sanitário, dessa forma, o trabalho contribui para o meio acadêmico pela atualidade temática e relevância de tratamento estatal para o futuro da nação.


 


 




 


 


 


1. EDUCAÇÃO, CONHECIMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO


 


Desatar a aprendizagem do desenvolvimento da humanidade é o mesmo que renegar que a educação não seria fator para o progresso social em todas as épocas, sendo o conhecimento a mola mestra de transformação das gentes. Posto isto, mostra-se necessário examinar sua progressão social mediante a experiência legada por civilizações de grande influência ocidental e breve incursão histórica da educação brasileira, culminando na compreensão de que a educação passou a ser um direito fundamental no decorrer dos tempos e verdadeira expressão democrática do Estado de Direito, impulsionada pela Sociedade da Informação. 


Quem ensinou aritmética ao homem? Quem lhe contou que ao plantar uma semente nasceria um fruto comestível? Ou quem idealizou a flauta, tomando um material oco, furando-o de modo espaçado e, mediante a passagem do fluxo de ar, emitir sons variados? São perguntas que crianças nos fazem enquanto estão em fase de crescimento, questionamentos que pertencem a um processo contido tanto no objeto inquirido quanto no sujeito inquiridor: a aprendizagem.


É plausível atestar que a aprendizagem, na gênese da humanidade, ocorreu de forma experimental: experimenta-se o fruto, observa-se a reação do indivíduo que o ingeriu; se o resultado é morte ou sinais incômodos, tem-se que é de ser evitado, todavia, se a situação permanece inalterada e o indivíduo saciou-se, então concluiu-se que há segurança em seu consumo. 


Muitos morreram para que plantas, frutos, animais, situações e desejos fossem identificados como fatais, nocivos, ou, ao menos, passíveis de maior cautela quando interagidos. Os primeiros feitos na agricultura, engenharia e culinária demandaram coragem da parte de suas cobaias, ou melhor, pioneiros.
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